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RESOLUÇÃO N° 108/2019 – CSDP. 

Promove alteração na Resolução n. 92/2017/CSDP que 
aprovou o Regimento Interno do Conselho Superior da 
Defensoria Pública. 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, 
no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pelo seu Regimento Interno, bem como pelo 
artigo 21, inciso XXXIV, da Lei Complementar Estadual 146, de 29 de dezembro de 2003, com 
redação inserida pela Lei Complementar n. 608, de 05 de dezembro de 2018; 

CONSIDERANDO que a decisão proferida nos autos do Procedimento n. 
68838/2019, em julgamento ocorrido na Terceira Reunião Ordinária do Conselho Superior, 
realizada em primeiro de março de 2019 tendo sido aprovada e homologada a minuta de 
resolução em tela; 

RESOLVE: 

Art. 1º. O artigo 24 do Regimento Interno do Conselho Superior da 
Defensoria Pública, regulamentado pela Resolução n. 92/2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 DA DISTRIBUIÇÃO 

Art. 24. A distribuição dos processos e procedimentos aos 
membros do Conselho Superior será feita de forma automática e na ordem cronológica 
de apresentação, observada a sequência estabelecida neste Regimento Interno para a 
votação. 

§1º. A distribuição será feita no prazo de três dias contados do
protocolo do procedimento.

§2º. A carga do procedimento será efetivada no prazo de três dias
aos Conselheiros residentes na capital e Várzea Grande, sendo
encaminhada a carga, por meio digital, aos demais Conselheiros,
a critério da Secretaria do Conselho, depois de cumpridas
diligências internas.

§3°. Em caso de impedimento ou suspeição do Relator este
deverá manifestar as razões de seu proceder em igual período,
sendo redistribuído o procedimento, compensando-se a
distribuição.

§4°. Haverá também compensação quando o processo tiver de
ser distribuído, por prevenção ou conexão, a determinado
Conselheiro.

§5°. A prevenção ou conexão, se não for reconhecida de ofício
pelo Conselheiro Relator, poderá ser arguida, enquanto não
concluído o julgamento da matéria.
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§ 6º.  O Corregedor-Geral estará excluído da relatoria 
preconizada no artigo 167 da LCE 146/2003, com nova 
redação conferida pela LCE 608/2018.” (NR)  

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Cuiabá-MT, 01 de março de 2019. 

  

 
Clodoaldo Aparecido Gonçalves de Queiroz 

Defensor Público-Geral - Presidente do 
Conselho Superior  

 
 

 
Rogério Borges Freitas 

1º Subdefensor Público-Geral 
 

Gisele Chimatti Berna 
2º Subdefensora Pública-Geral 

Márcio Frederico de Oliveira Dorilêo 
Corregedor-Geral – Conselheiro 

 
 
 

 
 

Kelly Christina Veras Otácio Monteiro 
Conselheira 

Silvio Jeferson de Santana 
Conselheiro 

 
 
 

 
 

Giovanna Marielly da Silva Santos 
Conselheira 

Fernanda Maria Cícero de Sá França 
Conselheira 

 
 

 
 
 

José Edir de Arruda Martins Júnior 
Conselheiro 
(ausente) 

Paulo Roberto da Silva Marquezini 
Conselheiro 

 
 

 

Fernando Antunes Soubhia 
Conselheiro 

Érico Ricardo da Silveira 
Conselheiro 
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